
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

 

............................................................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO XI 

DO REGISTRO DE VEÍCULOS 
............................................................................................................................................................................................ 

 

Art. 122. Para a expedição do Certificado de Registro de Veículo o órgão executivo 

de trânsito consultará o cadastro do RENAVAM e exigirá do proprietário os seguintes 

documentos:  

I - nota fiscal fornecida pelo fabricante ou revendedor, ou documento equivalente 

expedido por autoridade competente;  

II - documento fornecido pelo Ministério das Relações Exteriores, quando se tratar de 

veículo importado por membro de missões diplomáticas, de repartições consulares de carreira, de 

representações de organismos internacionais e de seus integrantes.  

 

Art. 123. Será obrigatória a expedição de novo Certificado de Registro de Veículo 

quando:  

I - for transferida a propriedade;  

II - o proprietário mudar o Município de domicílio ou residência;  

III - for alterada qualquer característica do veículo;  

IV - houver mudança de categoria.  

§ 1º No caso de transferência de propriedade, o prazo para o proprietário adotar as 

providências necessárias à efetivação da expedição do novo Certificado de Registro de Veículo é 

de trinta dias, sendo que nos demais casos as providências deverão ser imediatas.  

§ 2º No caso de transferência de domicílio ou residência no mesmo Município, o 

proprietário comunicará o novo endereço num prazo de trinta dias e aguardará o novo 

licenciamento para alterar o Certificado de Licenciamento Anual.  

§ 3º A expedição do novo certificado será comunicada ao órgão executivo de trânsito 

que expediu o anterior e ao RENAVAM.  

 

Art. 124. Para a expedição do novo certificado de Registro de Veículo serão exigidos 

os seguintes documentos:  
............................................................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................................................ 

 


